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LEI 1.311/2024.  

"Dispõe sobre autorização do Poder 

Executivo Municipal para celebrar parceria na 

modalidade de termo de fomento entre o 

município de Água Clara e a Associação 

Impacto de lutas Kensei - Kaikaratê e  

kickboxing  e dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato Grosso do 

Sul, Excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA ALVES, em pleno 

exercício de seu cargo, no uso de suas atribuições legais. 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sancionou a 

seguinte Lei.  

Art.  1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar, 

parceria, na modalidade TERMO DE FOMENTO para a consecução de 

finalidades de interesse público, por meio de transferência de recursos 

financeiros entre a Administração Pública Municipal e a Associação 

Impacto de Lutas Kensei -  Kai Karate'  e  Kickboxing  de Agua Clara/MS, 

conforme cronograma de trabalho, parte integrante deste.  

Art.  2° A parceria a ser celebrada entre o Município e a 

Associação Impacto de Lutas Kensei, objetiva a realização do evento  

Contenders  Figth 2024 que acontecerá no Município de Água Clara/MS nos 

dias 03/05/2024 e 04/05/2024. 
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Art.  3° 0 valor total desse repasse será de R$ 41.400,00 

(quarenta e um mil e quatrocentos reais), em única parcela.  

Art.  4° Os valores serão repassados em parcela única, mediante 

apresentação pela Associação Impacto de Lutas Kensei -  Kai  Karatê e  

Kickboxing  de Agua Clara/MS, da respectiva prestação de contas, instruída 

com a documentação fiscal, financeira e certidões indispensáveis de 

conformidade com o plano de trabalho para a comprovação de sua 

regularidade fiscal e a aplicação dos valores repassados.  

Art.  5° Para cobertura das despesas decorrentes desta Lei serão 

utilizados recursos orçamentários e financeiros consignados no orçamento 

vigente, suplementados se necessário.  

Art.  6° A vigência da parceria a ser formalizada por meio de 

Termo de Fomento entre o Município e a Associação Impacto de Lutas 

Kensei -  Kai  Karatê e  Kickboxing  de Agua Clara/MS, encerrará em 

04/07/2024.  

Art.  7° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato Grosso do Sul, 

aos trinta dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro.  

\in  ‘ 

Gerolina da Silva Alves 
Prefeita Municipal 
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LEI 1.311/2024.  
"Dispõe sobre autorização do Poder 
Executivo Municipal para celebrar parceria 
na modalidade de termo de fomento entre 
o município de Agua Clara e a Associação 
Impacto de lutas Kensei - Kaikaratê e  
kickboxing  p dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Agua Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA 
ALVES, em pleno exercício de seu cargo, no uso de suas 
atribuições legais. 

Faz saber que a  Camara  Municipal aprovou e ela 
sancionou a seguinte Lei.  

Art.  1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
celebrar, parceria, na modalidade TERMO DE FOMENTO para a 
consecução de finalidades de interesse público, por meio de 
transferência de recursos financeiros entre a Administração 
Pública Municipal e a Associação Impacto de Lutas Kensei -  
Kai  Karatê e  Kickboxing  de Agua Clara/MS, conforme 
cronograma de trabalho, parte integrante deste.  

Art.  2° A parceria a ser celebrada entre o Município e 
a Associação Impacto de Lutas Kensei, objetiva a realização do 
evento  Contenders  Figth 2024 que acontecerá no Município de 
Agua Clara/MS nos dias 03/05/2024 e 04/05/2024.  

Art.  3° 0 valor total desse repasse  sera  de R$ 
41.400,00 (quarenta e um mil e quatrocentos reais), em única 
parcela.  

Art.  40  Os valores serão repassados em parcela 
única, mediante apresentação pela Associação Impacto de 
Lutas Kensei -  Kai  Karatê e  Kickboxing  de Agua Clara/MS, da 
respectiva prestação de contas, instruída com a documentação 
fiscal, financeira e certidões indispensáveis de conformidade 
com o plano de trabalho para a comprovação de sua 
regularidade fiscal e a aplicação dos valores repassados.  

Art.  50  Para cobertura das despesas decorrentes 
desta Lei serão utilizados recursos orçamentários e financeiros 
consignados no orçamento vigente, suplementados se 
necessário.  

Art.  6° A vigência da parceria a ser formalizada por 
meio de Termo de Fomento entre o Município e a Associagão 
Impacto de Lutas Kensei -  Kai  Karatê e  Kickboxing  de Agua 
Clara/MS, encerrará em 04/07/2024.  

Art.  7° Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato Grosso 
do Sul, aos trinta dias do mês de abril do ano de dois mil e 
vinte e quatro. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 
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